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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3635/2013
Altera o § 2º do art. 1º da Lei nº 6.657, de 2 de janeiro de 2013, ao tempo em que abre crédito especial para criação do elemento de despesa e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o § 2º do art. 1º da Lei nº 6.657, de 2 de janeiro de 2013, através do acréscimo da entidade Centro Educacional Infantil Beneficente Sementes Farroupilha – Recursos do FUNDEB – R$ 255.268,16 (duzentos e cinqüenta e cinco mil, duzentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos), na Função 12 – Educação, Subfunção 365 – Educação Infantil, Programa 0011 – Educação Básica em conformidade com o Censo Escolar de 2012 do INEP - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira e Anexo I da Portaria Interministerial nº 1.496, de 28 de dezembro de 2012.

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1002.00.12.365.00112.0140 – Desenvolvimento da Educação Infantil – C.E.I.s– 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado (Fonte de Recursos 01.0018.0000.0000 – Transferências do FUNDEB para Aplicação na Remuneração dos Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício na Educação Básica), no valor de R$ 255.268,16 (duzentos e cinqüenta e cinco mil, duzentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos) e a criar, dentro desta mesma atividade, o elemento de despesa 3.3.50.41.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 01.0019.0000.0000 – Transferências do FUNDEB para Aplicação em Outras Despesas da Educação Básica), em igual importância, do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de maio de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues 

Prefeito Municipal 

Marco Aurélio do Valle, Cel PM QOR

Secretário Municipal de Governo

Paulo Roberto Mota

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 037, DE 8 DE MAIO DE 2013.

À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que Altera o § 2º do art. 1º da Lei nº 6.657, de 2 de janeiro de 2013, ao tempo em que abre crédito especial para criação do elemento de despesa e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

O artigo 205 da Constituição Federal determina que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família. O artigo 208 estabelece que esse direito será efetivado mediante a garantia de diferentes níveis e etapas educacionais, dentre as quais a educação infantil, ofertada em creches e pré-escolas às crianças de até seis anos de idade.

Destaca-se, ainda, que a educação infantil é um direito da criança e das famílias (Constituição Federal, art. 208, inciso IV). O poder público municipal tem o dever de garantir o atendimento em creches e pré-escolas, quando a família opta por compartilhar com o Estado o dever de educar seus filhos. 

Na organização político-administrativa do Estado brasileiro, estabelecida na Constituição Federal, compete ao município atuar prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil. A competência municipal deve ser concretizada em parcerias  com instituições de educação infantil privadas (filantrópicas e confessionais).

A parceria do Centro Municipal de Educação Infantil Sementes Farroupilha com o município de Patos de Minas acontece mediante a inclusão de seus alunos  no Censo Escolar do INEP e os valores do FUNDEB referente a esses alunos e recebidos pelo município são  repassados  através de Convênio.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de maio de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

   Prefeito Municipal
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